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SÚMULA STF Nº 731 

 
PARA FIM DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, É DE INTERESSE GERAL DA 
MAGISTRATURA A QUESTÃO DE SABER SE, EM FACE DA LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL, 
OS JUÍZES TÊM DIREITO À LICENÇA-PRÊMIO. 
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